
Resumo: Governos têm produzido inovações importantes em roti nas administrati vas e no processo das políti cas públicas 
com a crescente adoção de sistemas baseados em algoritmos de machine learning. Movidos por uma ideia ampla de 
transformação digital, a adoção de sistemas de machine learning para tomar decisão e realizar tarefas da administração 
pública criam uma nova camada de complexidade para as políti cas de transparência. Algoritmos de machine learning 
desafi am as políti cas de transparência à medida que o desenho de sistemas e o modo como os algoritmos calculam cursos 
de ação pública são opacos para a sociedade. Algoritmos de machine learning implementados em diferentes ati vidades 
governamentais implicam em desafi os para a transparência e accountability. Este arti go discute estes desafi os e aponta 
caminhos com relação à promoção da transparência. Mais do que se concentrar no processo de desenho de arquiteturas 
algorítmicas, policymakers devem se concentrar também na transparência dos resultados de sistemas aplicados em 
governos. Processos de autorregulação de IA são insufi cientes para enfrentar os desafi os conexos do avanço e crescente 
adoção de algoritmos de machine learning em inovações governamentais.

Palavras-chave: Algoritmos. Machine Learning. Transparência. Accountability. Transformação Digital.

Abstract: Governments have produced essenti al innovati ons in administrati ve routi nes and the public policy process with 
the increasing adopti on of systems based on machine learning algorithms. Driven by a broad idea of digital transformati on, 
adopti ng machine learning systems to make decisions and carry out public administrati on tasks creates a new layer of 
complexity for transparency policies. Machine learning algorithms challenge transparency policies as systems design 
and how algorithms compute public courses of acti on are opaque to society. Furthermore, machine learning algorithms 
implemented in diff erent government acti viti es imply challenges for transparency and accountability. This arti cle 
discusses these challenges and points out ways to promote transparency. More than designing algorithmic architectures, 
policymakers should also focus on the transparency of the results of systems applied in governments. AI self-regulati on 
processes are insuffi  cient to address the related challenges of advancing and increasing the adopti on of machine learning 
algorithms in government innovati ons.
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Introdução

Tecnologias digitais, especialmente a inteligência ar� fi cial, têm promovido disrupções 
na forma como governos formulam, implementam e avaliam polí� cas públicas. Reformas na 
administração pública e nas polí� cas públicas são introduzidas silenciosamente por meio da adoção 
grada� va de sistemas algorítmicos (Filgueiras, 2023). De um lado, a administração pública concre� za 
uma série de mudanças com base em um processo crescente de plataformização do governo. De 
outro lado, nas polí� cas públicas, temos uma mudança epistêmica na forma como decisões são 
tomadas e ro� nas organizacionais são refeitas com o apoio de sistemas sociotécnicos baseados 
em algoritmos de machine learning. Algoritmos de machine learning a� varam um imaginário 
sociotécnico em governos, transformando e racionalizando diversos aspectos organizacionais de 
funcionamento da máquina administra� va.

Algoritmos de machine learning grada� vamente se tornam pervasivos em diferentes 
dinâmicas de governo, alterando vários aspectos da governança do setor público. Algoritmos de 
machine learning estão no centro dessas transformações, provocando mudanças disrup� vas, 
as quais podem ser compreendidas como alterações bruscas no modo de fazer e compreender 
problemas de polí� cas e construir soluções (Jones e Baumgartner, 2005). Empacotados em uma 
ideia ampla de transformação digital, muitos aspectos da governança pública são transformados, 
fazendo com que algoritmos de machine learning operem no coração do processo decisório 
analisando dados e construindo informações aplicadas em diversos aspectos das polí� cas públicas.

O conjunto dessas mudanças é bastante amplo e provoca incertezas e ambiguidades quanto 
ao seu real alcance e capacidade de promover melhorias efe� vas na vida das pessoas, representando 
impactos sociais diversos. A pervasividade de sistemas algorítmicos em governos cresce à medida 
do avanço de ideias e polí� cas de transformação digital, assim como no maior volume e velocidade 
com que dados são coletados, armazenados e processados em escala. Essa pervasividade se dá no 
modo como algoritmos de machine learning cada vez mais criam as condições de informações do 
processo decisório em diferentes domínios de polí� cas públicas. 

Por exemplo, as decisões de polí� cas do Programa RenovaBio, do Ministério de Minas e 
Energia, são algoritmicamente moldadas. O Programa RenovaBio, ins� tuído em 2017, é uma polí� ca 
de natureza regulatória, cujo principal instrumento é a cer� fi cação de produtores e importadores 
de biocombus� veis. O obje� vo do programa é reduzir a emissão de carbono na atmosfera, 
contribuindo para polí� cas climá� cas. O programa leva em consideração a relação entre efi ciência 
energé� ca e redução de gases de efeito estufa com o obje� vo de descarbonizar a matriz energé� ca 
de transportes, além da previsibilidade requerida pelo mercado. A cer� fi cação é um instrumento 
importante da polí� ca à medida que incen� va o uso de créditos de carbono e negociação de ações 
em bolsas de valores. A cer� fi cação gira em torno de notas de efi ciência energé� co-ambiental 
calculadas por um algoritmo de machine learning. Ou seja, a decisão pela cer� fi cação ou não de 
produtores, assim como as consequências dessa decisão, são algoritmicamente moldadas.

Decisões tomadas por algoritmos de machine learning não se restringem a questões de 
mercado. Eles também se tornam presentes na área de políticas sociais. O Instituto Nacional 
de Seguridade Social (INSS) centraliza as políticas de proteção social com especial enfoque no 
sistema de aposentadorias e benefícios sociais. Como resposta para o aumento de demanda da 
sociedade para concessão e revisão de benefícios sociais, o INSS passou a adotar algoritmos de 
machine learning que analisem os requerimentos. Dizendo em outras palavras, um algoritmo 
de machine learning analisa o requerimento textual e os dados de registros administra� vos do 
INSS para conceder ou não o bene� cio. Em es� ma� va do Tribunal de Contas da União, cerca de 
60% dos pedidos são recusados, criando, na expressão do Ministro Aroldo Cedraz, um sistema 
de “desproteção social” no Brasil. Segundo o Ministro, em decisão exarada em acórdão do TCU, 
“É essencial que algoritmos sejam validados de forma criteriosa, com seus resultados sendo 
subme� dos à revisão humana pelo período necessário para se obter segurança de que não existem 
falhas detectáveis que possam trazer prejuízo a qualquer das partes” (Tribunal de Contas da União, 
2023). De forma geral, algoritmos transformam as ideias por trás das polí� cas de proteção social. 
O uso extensivo de algoritmos de machine learning na proteção social cria uma perspec� va liberal 
restrita de concessão de bene� cios e uma concepção ambígua atrelada à desconfi ança. Ou seja, 
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uma concepção que se concentra na auditoria dos bene� cios e desmantelamento da efe� vidade 
da proteção, em uma tendência mundial de desmantelamento do estado de bem-estar por meio 
da digitalização (Collington, 2022).

Ambos os casos ilustram como algoritmos de machine learning vão se tornando pervasivos 
no processo decisório das polí� cas públicas e em ro� nas organizacionais da administração pública. 
Nesse contexto, algoritmos de machine learning funcionam como instrumentos de racionalização 
que modifi cam a forma como as coisas são feitas e criam novos enquadramentos para ideias no setor 
público. A administração pública e as polí� cas públicas grada� vamente se tornam programáveis 
por meio de algoritmos, criando, por sua vez, novos dilemas sociais (Filgueiras, 2022). Ambientes 
organizacionais ditos inteligentes, que emergem com os algoritmos de machine learning, criam 
novas situações de ação, em que outputs desses sistemas “programam” a ação humana com 
implicações cole� vas diversas (Mendonça; Filgueiras ; Almeida, 2023; Frischmann ; Selinger, 2018). 

No contexto de toda essa transformação que emerge com a adoção de algoritmos de machine 
learning no processo das polí� cas públicas e da administração pública, um novo problema emerge. 
Embora tenha havido avanços desde o início dos anos 2000 na construção da transparência pública 
e fortalecimento da accountability, a adoção de algoritmos de machine learning torna polí� cas 
e prá� cas administra� vas mais opacas, fazendo com que cidadãos sejam incapazes de examinar 
e entender o processo decisório. Algoritmos de machine learning são “caixas pretas” que atuam 
diretamente no processo decisório sem que cidadãos possam entender como as decisões foram 
tomadas (Pasquale, 2015).

O obje� vo desse ar� go é discu� r como inovações governamentais que emergem com a 
adoção de algoritmos de machine learning criam novas camadas e dilemas para o fortalecimento 
de polí� cas de transparência. Ou seja, algoritmos de machine learning impactam diretamente a 
transparência, tornando as polí� cas públicas e prá� cas administra� vas mais opacas e di� ceis 
de controlar. Par� ndo dessa premissa, o ar� go trata dos seguintes pontos: Primeiro, o que são 
algoritmos de machine learning e como eles transformam ro� nas organizacionais do Estado? 
Segundo, quais são os desafi os democrá� cos para a transparência que emergem com a crescente 
adoção de algoritmos de machine learning? Terceiro, como regular estes algoritmos e quais as 
discussões emergentes sobre esse tópico. O ar� go conclui essa discussão tratando dos avanços 
ins� tucionais que surgem com novas prá� cas que precisam ser observadas no processo de 
transformação digital de governos. 

O que são e quais as implicações de algoritmos de machine learning?

Um algoritmo pode ser descrito como sequências fi nitas de instruções ou etapas 
bem defi nidas para resolver um determinado problema, tarefa ou cálculo (Knuth, 1968). Eles 
representam regras de cálculo que defi nem procedimentos formais a par� r dos quais uma entrada 
de dados produz uma saída na forma de informação. Os avanços que têm sido produzidos com a 
reconstrução da inteligência ar� fi cial têm colocado os algoritmos no centro dos debates públicos 
a respeito de sistemas sociotécnicos. Algoritmos de machine learning, em específi co, representam 
um método de inteligência ar� fi cial.

Inteligência ar� fi cial (IA) não é propriamente uma coisa e nem há consenso no campo 
sobre seu conceito e prá� ca (Wang, 2019). A IA não possui um conceito preciso na literatura 
especializada. As bases conceituais da IA   estão na inteligência para realizar uma tarefa ou resolver 
um problema, que pode variar de acordo com o conceito de inteligência que está sendo empregado 
(Russell, 2019). O pressuposto do desenvolvimento da IA   é a imitação (Turing, 1950). Se a inteligência 
representa a racionalidade humana, a IA é uma solução que mime� za essa racionalidade (Simon, 
1957). Se a inteligência for concebida como uma função cogni� va, a IA é a solução que busca a 
expansão do conhecimento e a produção de aprendizagem (Russell; Norvig, 2010). Se inteligência 
é entendida como capacidade, os sistemas de IA criam capacidades para realizar tarefas complexas 
(Minsky, 1985). Se inteligência é pensamento estruturado, as soluções de IA buscam imitar essa 
estrutura para resolver diferentes problemas mais rapidamente (Markram, 2006). 

IA, portanto, pode signifi car coisas diferentes dependendo da metodologia que for empregada 
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para resolver um problema. O conceito estabelecido para IA é o da capacidade de uma máquina 
de aprender com dados massivos - coletados, armazenados e processados   com metodologias de 
big data - para prever e simular diferentes respostas. IA signifi ca a cons� tuição de agentes que 
percebem e agem para a� ngir um obje� vo, adotando diversas metodologias e abordagens. Esses 
agentes percebem e constroem um fl uxo de entradas que é conver� do em um fl uxo de ações - 
respostas (Russell, 2019). Inteligência ar� fi cial diz respeito a um campo de conhecimento, por meio 
do qual máquinas o� mizam a obtenção de informações para o� mizar, por sua vez, a tomada de 
decisão e a realização de tarefas (Simon, 1957, 1995).

Uma forma de entender a imitação da inteligência humana é construindo uma analogia com 
uma situação prá� ca. Imagine, leitor, que você está em casa pronto para sair para o trabalho. Quando 
você abre a porta de sua casa e olha para o ambiente, percebe um conjunto de nuvens escuras e 
ouve uma série de barulhos que você classifi ca como trovões. Ao longo de sua vida, enumerando 
exemplos de como você se molhou em uma situação como essa, ou simplesmente porque seus pais 
te ensinaram que nuvens escuras e trovões aumentam a probabilidade de chuva, você terá uma 
razão sufi ciente para retornar à sua casa e pegar um guarda-chuva. Você aprendeu ao longo de sua 
vida pessoal e calculou ins� n� vamente a probabilidade de chuva e com essa informação construiu 
uma ação prá� ca de pegar o guarda-chuva. Ou seja, se eu percebo, calculo rotas e conheço que vai 
chover, pego um guarda-chuva. O mesmo pressuposto de agência está embu� do nos algoritmos de 
machine learning.

 No pressuposto da imitação da inteligência humana, algoritmos de machine learning
fazem o mesmo que essa situação descrita acima. O algoritmo representa um “book of rules” para 
estabelecer procedimentos formais para calcular um determinado curso de ação com os dados de 
entrada (Turing, 1950). Existem diferentes � pos de algoritmos para diferentes � pos de aplicações. 
Os algoritmos de machine learning trabalham com a ideia de que a máquina pode aprender com 
os dados e produzir outputs informacionais que moldam a agência (Samuel, 1959). O estudo e 
o uso de algoritmos são mul� disciplinares e têm despertado o interesse de pesquisadores de 
pra� camente todas as áreas da ciência, desde a ciência da computação, matemá� ca e engenharia 
até as ciências sociais. Os cien� stas da computação e engenheiros tendem a focar seu trabalho 
no desenho e análise de algoritmos, determinando sua eficiência, correção e otimização de uma 
perspectiva técnica.  

A emergência de big data possibilitou reconstruir a área de inteligência ar� fi cial e o� mizar 
a presença de algoritmos de machine learning para resolver diferentes problemas. Em vez de 
especifi car regras e rotas, passo a passo que os algoritmos tradicionais seguem, os algoritmos de 
machine learning são softwares que aprendem com exemplos, dados e experiências (Samuel, 1959).
Estes algoritmos calculam funções de aprendizado e são capazes de aprender com os dados para 
resolver problemas. Os algoritmos de machine learning fazem parte de uma família de métodos de 
inteligência ar� fi cial (IA) que incluem aprendizado profundo e aprendizado por reforço (Kelleher, 
2019). Estes algoritmos estão embarcados em diferentes sistemas implementados em assistentes 
virtuais, veículos autônomos e sistemas de decisão. 

Essencialmente, um algoritmo de machine learning recebe dados como entrada e produz 
um modelo que representa os padrões que o algoritmo aprendeu com esses dados (Samuel, 
1962). Com base na esta� s� ca e na teoria da probabilidade, os algoritmos de machine learning
geram resultados com algum grau de incerteza sobre o que é ú� l ou ideal, criando condições de 
agência para realizar diferentes tarefas. Algoritmos de machine learning, também conhecidos como 
algoritmos de autoaprendizagem, defi nem um processo para analisar um conjunto de dados e 
iden� fi car padrões de dados recorrentes. 

Implementados em diferentes interfaces ou plataformas, algoritmos de machine learning 
proporcionam, além do aprendizado está� co com os dados, perspec� vas dinâmicas baseadas na 
coleta de feedbacks. Estes feedbacks aprimoram o aprendizado por reforço e, por conseguinte, a 
acurácia de sistemas algorítmicos para lidar com questões transacionais e intera� vas de humanos 
que estejam conectados online (Kelleher, 2019). Em outras palavras, algoritmos de machine learning
aplicados em diversas polí� cas públicas proporcionam meios técnicos para que formuladores 
coletem feedbacks em tempo real e, assim, aprimorem e mudem efeitos de implementação de 
polí� cas por meio de sistemas algorítmicos.
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O aprendizado por reforço concentra-se em aprender com a experiência e situa-se entre o 
aprendizado não supervisionado e o supervisionado, fazendo com que a estrutura do algoritmo 
trabalhe com feedbacks proporcionados na interação entre humanos e máquinas (Kelleher, 2019). 
Algoritmos de deep learning – um subcampo de algoritmos de machine learning – são redes neurais 
ar� fi ciais inspiradas em insights extraídos da fi siologia e da neurociência. Depois que o modelo é 
treinado, a segunda parte dos algoritmos de aprendizado de máquina é a inferência, que se refere 
ao processo de usar o modelo para gerar novos valores para os exemplos (Kelleher, 2019). 

De acordo com Issar e Aneesh (2022), o uso de sistemas algorítmicos no processo de 
governança das polí� cas públicas cria novas condições de agência, uma vez que sistemas 
sociotécnicos realizam o trabalho de decisão e implementação por meio de dados massivos 
processados por algoritmos de machine learning. Eles transformam as condições de agência 
porque a informação criada a par� r dos dados tem implicações diretas na forma como humanos 
vão perceber, interagir e racionalizar situações prá� cas. Algoritmos de machine learning, calculando 
diferentes funções de aprendizado em diferentes situações, produzem mudanças epistêmicas 
na sociedade, transformando o conhecimento humano e suas formas de lidar com situações 
prá� cas (Coeckelbergh, 2022). Aplicados na governança pública, algoritmos de machine learning
ins� tucionalizam novas ordens polí� cas baseadas no cálculo da ação prá� ca em contextos cole� vos 
(Mendonça; Filgueiras;  Almeida, 2023; Amoore, 2022). 

Algoritmos de recomendação, algoritmos de iden� fi cação de imagens, mecanismos de 
busca, algoritmos de roteamento e “agentes” digitais são exemplos de algoritmos que limitam ou 
eliminam a necessidade de envolvimento humano em algumas tarefas. Algoritmos são implantados 
em instalações de fronteira, por exemplo, para subs� tuir decisões humanas em operações de 
segurança (Amoore, 2021). Da mesma forma, algoritmos de credit score são usados para avaliar 
a adequação de um solicitante de empréstimo ou outras operações comerciais e financeiras e, 
também, para controle social pelo Estado (Dai, 2020).

Algoritmos de machine learning são desenhados hoje em escala industrial. A escolha da 
arquitetura de um algoritmo não é feita do zero e nem buscando uma solução correta para um 
determinado problema. Algoritmos de machine learning são soluções prontas buscando por 
problemas (Filgueiras, 2022). O desenho de um sistema algorítmico é feito por tenta� va e erro 
buscando uma solução mais acurada na resposta dos dados. Retornemos ao exemplo ilustra� vo do 
algoritmo do INSS que determina ou não o pagamento de bene� cios sociais e aposentadorias. O seu 
desenho não buscou a solução mais correta com base nos fundamentos do Direito Previdenciário 
e Administra� vo, mas a solução mais acurada para detectar fraudes. Ou seja, um algoritmo que 
retém processos de aposentadorias ou bene� cios sociais de cidadãos é acurado para resolver os 
problemas de fraudes, conforme as entradas de dados disponibilizadas para ele. Porém, é incorreto 
como elemento de análise com respeito a direitos. Provavelmente, este algoritmo foi escolhido 
dentre diferentes algoritmos testados para detectar fraudes. O teste e validação do algoritmo não 
são a busca da solução correta, mas aquela que é esta� s� camente mais acurada para responder ao 
problema, criando novos problemas. 

A construção de sistemas algorítmicos para tomar decisões e realizar tarefas diversas no setor 
público lida com esse dilema. Embora possam representar uma solução acurada para resolver um 
problema, quando são aplicados na governança pública, os algoritmos de machine learning criam 
situações em que a escolha da arquitetura do sistema por desenvolvedores, bem como dos dados 
que serão u� lizados e de como o algoritmo vai calcular as funções de aprendizado são totalmente 
opacas ao controle público. Essa opacidade não deriva apenas da escolha dos desenvolvedores. 
Ela implica na própria dinâmica da tecnologia, que é fl exível o sufi ciente para mudar as funções 
de aprendizado por meio de feedbacks ou novos dados coletados. Ou seja, algoritmos de machine 
learning são flexíveis o suficiente para exacerbar problemas de transparência. A opacidade dos 
algoritmos obscurece a natureza política por trás das decisões públicas. Cidadãos não são capazes 
e nem são informados sobre como os desenvolvedores escolhem a arquitetura de algoritmos e de 
dados que impactam suas vidas (Gorwa; Binns;  Katzenbach, 2020). Ordens polí� cas baseadas em 
machine learning são necessariamente opacas e nada accountables (Amoore, 2022).

Esta opacidade dos algoritmos de machine learning obscurece ainda questões rela� vas à 
equidade e jus� ça das polí� cas públicas. Bases de dados podem ser enviesadas de maneira que 
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prejudiquem pessoas mais vulneráveis na sociedade. Diferentes experiências são reportadas na 
forma como algoritmos de machine learning produzem asilos digitais que punem os mais pobres 
(Eubanks, 2018), produzem vieses raciais diversos que discriminam pessoas pretas (Benjamin, 
2019; Obermayer et al., 2019), são sele� vos com relação à entrada de pessoas refugiadas de origem 
muçulmana em fronteiras (Amoore, 2021). Em diferentes situações, a opacidade dos algoritmos 
de machine learning re� ram a agência epistêmica da sociedade, transferindo-a para sistemas 
sociotécnicos que moldam novas formas de interação social e produzem consequências polí� cas. 

Ordens polí� cas construídas a par� r de algoritmos de machine learning amplifi cam as 
incertezas públicas, criando novas demandas de transparência (Innerarity, 2021). As incertezas 
são amplifi cadas em democracias quando cidadãos não conseguem controlar o fl uxo da decisão 
pública, criando situações epistêmicas que envolvem desconhecimento ou desinformação 
(Coeckelbergh, 2022). Precisamos lembrar que algoritmos de machine learning calculam funções de 
aprendizado por meio de modelos esta� s� cos, a par� r das quais resolvem um problema e realizam 
um obje� vo. A busca da melhor acurácia de resposta, do ponto de vista da escolha da arquitetura 
de sistemas, resulta na própria incerteza quanto aos resultados. Por outro lado, ordens polí� cas 
baseadas em algoritmos de machine learning produzem respostas ambíguas em termos de tarefas 
organizacionais da administração pública (Filgueiras, 2022). Ambiguidades se tornam presentes em 
inovações governamentais, amplifi cando situações de incerteza. Ou seja, sistemas sociotécnicos 
baseados em algoritmos de machine learning, desenvolvidos e aplicados para a execução de 
tarefas administra� vas e processos decisórios de polí� cas em governos, são por defi nição opacos e 
produzem consequências diversas no funcionamento da democracia. 

Machine learning implica em um desafi o de democra� zação de ordens polí� cas que 
emergem a par� r dos algoritmos como novas ins� tuições da sociedade (Mendonça, Filgueiras e 
Almeida, 2023). Na próxima seção trataremos desse desafi o e do modo como a transparência é vital 
no processo de desenvolvimento digital.

Machines of muddling through: O desafi o democrá� co da 
accountability e transparência algorítmicas

Incertezas fazem parte do processo de formulação de polí� cas públicas. O processo da 
polí� ca pública não é um ciclo de racionalidade. Na defi nição do problema, na escolha de uma 
alterna� va e na formulação da polí� ca, interferem valores e prá� cas polí� cas mais amplas que 
determinam o resultado do desenho ins� tucional adotado (Lindblom, 1959). Além disso, o processo 
de produção da polí� ca pública não é linear e unidirecional, mas um processo incremental que 
envolve tenta� vas e erros sequenciais. De acordo com Lindblom, polí� cas públicas são formuladas 
em um processo incessante de tenta� va e erro por meio de desenhos ins� tucionais. Policymakers
escolhem diferentes soluções em contextos de racionalidade limitada e sem uma teoria formal de 
programas, fazendo com que polí� cas públicas sejam uma ciência baseada em muddling through. 
Tenta� va e erro é uma forma comum de decisão tanto com respeito ao desenho de uma polí� ca 
pública quanto do desenho de um algoritmo de machine learning. Nesse paralelo, podemos 
considerar que a adoção de um algoritmo de machine learning para resolver problemas de polí� cas 
carece dos mesmos problemas com relação à escolha de um desenho de polí� ca (Filgueiras, 2022). 
Estas escolhas são feitas em contextos de incertezas, podendo produzir respostas ambíguas para 
problemas públicos. 

A escolha dos desenhos de sistemas é feita em contextos de racionalidade limitada, em que 
policymakers não necessariamente conseguem antecipar os resultados e produtos que emergem 
da aplicação de algoritmos de machine learning para resolver problemas. Existem incertezas, mas 
a adoção de algoritmos de machine learning é poli� camente informada e moldada por ideias de 
transformação digital dirigidas pela redução dos custos da burocracia, respostas para situações de 
crise econômica e realização de princípios liberais. Entretanto, são estas escolhas de sistemas e o 
modo como eles operam que tornam opacas polí� cas e processos administra� vos em governos 
digitais. Se antes a adoção de transparência visava a reduzir o défi cit de informação entre cidadãos 
e gestores humanos, incluindo todos os dilemas de agência, a adoção de algoritmos de machine 
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learning em inovações governamentais cria uma camada nova de difi culdade para realizar o 
princípio democrá� co de accountability e transparência. 

A accountability é um elemento crucial das democracias, se as democracias signifi cam que 
o poder não deve ser concentrado em uma única ins� tuição ou grupo de atores. As democracias 
exigem accountability no sen� do de que uma ins� tuição é responsabilizada por outras, devendo 
jus� fi car as ações pra� cadas por meio dela e estar sujeita a eventuais formas de punição (Bovens, 
2007; Mulgan, 2000). Esse é o cerne da ideia de freios e contrapesos, que permite o controle de 
uma ins� tuição por outras e gera alguma forma de equilíbrio, evitando a concentração de poder. 
A transparência é condição necessária para a accountability, pois a fi scalização e o controle das 
ins� tuições dependem da disponibilidade de informações sobre elas e suas ações (Filgueiras, 2016).

Um importante conjunto de teóricos democrá� cos enfa� za a crescente importância da 
accountability para as democracias contemporâneas. John Keane, por exemplo, fala do surgimento 
de uma democracia monitorada na segunda metade do século XX decorrente da crescente 
importância das redes formais e informais de vigilância sobre os atores polí� cos (Keane, 2013). 
Rosanvallon aponta a contrademocracia que historicamente contribuiu para o controle do poder. 
Os mecanismos de soberania nega� va incluem não apenas vetos, mas também o monitoramento e 
vigilância por parte das ins� tuições (Rosanvallon, 2008).

Algoritmos de machine learning criam novas ordens polí� cas e uma série de desafi os para 
a promoção da transparência e da accountability. Em muitos aspectos, algoritmos de machine 
learning decidem sem que cidadãos tenham a possibilidade de supervisionar ou controlar sua ação. 
O uso de algoritmos de machine learning reforça ainda mais os dilemas de delegação que emergem 
da relação entre principals e agentes. Como agentes que percebem um fl uxo de dados e constroem 
outputs de informação que mudam a agência epistêmica do serviço público, algoritmos de machine 
learning aprofundam as assimetrias informacionais. Cidadãos se vêem incapacitados de controlar 
a ação dos agentes, fazendo com que os interesses de organizações burocrá� cas se sobreponham 
aos interesses dos cidadãos (Eisenhardt, 1989). No caso da adoção de sistemas baseados em 
machine learning, temos múl� plos agentes, reforçando ainda mais os dilemas de transparência e 
accountability. Múl� plos agentes amplifi cam os dilemas de delegação (Gailmard, 2009).

A democra� zação dos algoritmos é fortemente dependente do estabelecimento de formas 
de accountability (Binns, 2018; Kroll et al, 2017). Essa democra� zação requer maneiras mais claras 
de responsabilizar os atores e torná-los responsáveis pelas consequências reais dos sistemas 
algorítmicos. Para isso, a transparência é sempre apontada como elemento chave. Se outras 
ins� tuições e atores não puderem entender o que está acontecendo nos complexos processos 
pelos quais as decisões são tomadas algoritmicamente, a accountability torna-se impossível. E é 
essencial apontar que sistemas de inteligência ar� fi cial são concebidos como agentes, dedicados a 
resolver problemas e realizar tarefas (Russell, 2019).

Os algoritmos não devem ser pensados como caixas-pretas que podem ser abertas e cujo 
conteúdo secreto aguarda divulgação. Existem camadas de complexidade envolvendo inter-relações 
imprevisíveis entre algoritmos e entre humanos e máquinas na maneira como a IA funciona, 
tornando a transparência um conceito um tanto estranho. Não há muito a ser revelado abaixo da 
super� cie porque a super� cie está con� nuamente se desdobrando e se tornando algo diferente 
conforme os feedbacks que estes sistemas socio-técnicos recebem. Mesmo que o desenho de um 
algoritmo não possa se tornar totalmente transparente e compreensível, uma compreensão mais 
clara de seus resultados parece mais alcançável.

Isso ajuda a resolver outro problema. Frequentemente, argumenta-se que vários sistemas 
algorítmicos não podem ser mais transparentes: alguns sistemas são até protegidos por leis de 
sigilo comercial e, se essas leis forem banidas, podem causar retrocessos nos desenvolvimentos 
tecnológicos (Pasquale, 2015). Além disso, outros algoritmos precisam permanecer opacos por 
mo� vos de segurança nacional. Se as operações de alguns sistemas de inteligência ar� fi cial fossem 
totalmente divulgadas, criminosos e inimigos poderiam distorcê-los para servir a seus propósitos, 
manipulando esses sistemas de maneira a impedir a realização das tarefas para as quais foram 
projetados. No entanto, as decisões também não poderiam ser totalmente transparentes em uma 
era de ouro imaginária da ação humana: “Na verdade, os tomadores de decisão humanos são, 
em úl� ma análise, opacos; não há maneiras de rastrear e discernir seus processos psicológicos 
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‘internos’ usados para chegar a uma decisão” (Bryson, 2021). 
Se nos concentrarmos nos resultados das decisões – analisando os algoritmos em vez de 

seu design – o problema pode ser parcialmente atenuado. A difi culdade de gerar algumas formas 
de transparência algorítmica não deve implicar na impossibilidade de tornar atores e organizações 
accountables aos cidadãos. König e Wenzelburger (2021) defendem esse ponto quando argumentam 
que “a legi� midade da tomada de decisão não está mais enraizada em valores e procedimentos 
internalizados, mas deve estar ligada à aceitabilidade dos resultados produzidos”.

Dissemos, no entanto, que o foco nos resultados é apenas uma solução parcial. Há outra 
camada do problema que envolve a decisão do que deve ser protegido e o que deve ser divulgado. 
O fato de que o desenho de alguns sistemas deve ser protegido não signifi ca que todos os projetos 
devem ser sempre secretos. A decisão sobre proteger o desenho de um sistema deve ser tomada 
de forma transparente e clara para a sociedade. A defi nição do que deve ser tornado público 
está no cerne das democracias, a maioria das quais enfrenta sistema� camente o trade-off  entre 
sigilo e transparência. Sobre esse dilema, a defi nição do que deve permanecer secreto é polí� ca 
e deve, portanto, ser assumida por públicos democrá� cos (Chambers, 2004). Alguns segredos 
são perfeitamente compa� veis com as democracias, e o que os torna legí� mos é a construção de 
processos que jus� fi quem publicamente sua necessidade. 

À guisa de conclusão - Mais é� ca produz melhor regulação?

Em ins� tuições regulatórias emergentes sobre inteligência ar� fi cial, coloca-se em uníssono 
a ideia de que necessitamos de mais é� ca para controlar a ação derivada de algoritmos de 
machine learning. A proposta de regulação da inteligência ar� fi cial no Brasil, por exemplo, produz 
um desenho de ins� tuições regulatórias baseados na ideia de que a é� ca deve ser um padrão 
de comportamento incen� vado para desenvolvedores e que a transparência é uma condição 
necessária nesse quadro é� co mais amplo. O desenho da regulação concentra-se na escolha de 
um marco ins� tucional voltado para o reconhecimento das falhas e das categorias de riscos que 
emergem com inteligências ar� fi ciais. Essas amplas categorias incluem evidências inconclusivas 
que levam a ações injus� fi cadas, evidências inescrutáveis que levam à opacidade, evidências 
equivocadas que levam a vieses indesejados, resultados injustos que levam à discriminação, efeitos 
transformadores que levam à autonomia e desafi os de privacidade informacional e rastreabilidade 
que levam à responsabilidade moral (Tsamados et al, 2022). 

Frente aos riscos emergentes de algoritmos de machine learning, em par� cular, policymakers
pontuam a é� ca como uma solução que molde o desenvolvimento de tecnologias, incen� vando 
comportamentos e prá� cas de desenvolvedores como resposta aos riscos emergentes. Embora a 
é� ca seja uma condição necessária para alcançar um marco regulatório adequado para a inteligência 
ar� fi cial, ela não é uma condição sufi ciente para mi� gar os riscos envolvidos no seu desenvolvimento. 
A defesa de uma concepção é� ca termina por reproduzir posições da indústria de tecnologia 
relacionadas com uma perspec� va de autorregulação da inteligência ar� fi cial (Papyshev; Yarime, 
2022). Necessitamos lembrar que o projeto de lei 21/2020 foi aprovado na Câmara dos Deputados 
com a perspec� va de uma inteligência ar� fi cial é� ca, baseada em processos de autorregulação 
criados pela própria indústria (Câmara dos Deputados, 2020). Se considerarmos a forma como 
algoritmos de machine learning são construídos para resolver problemas em governos, percebe-se 
claramente que uma concepção de autorregulação não é suficiente para mitigar os riscos.

A governança de inteligência ar� fi cial, especialmente quando aplicada em governos, deve 
estar baseada em uma arquitetura ins� tucional que valorize a transparência e a accountability
como princípios essenciais (Filgueiras, 2022). A transparência algorítmica é o elemento pelo qual 
os cidadãos podem saber como os sistemas de decisão fazem escolhas, com quais propósitos, 
que impactam suas vidas (Diakopoulos 2016; Hildebrandt 2012). A transparência algorítmica é 
desafi adora e implica em diferentes condições cogni� vas entre designers de sistemas e usuários 
afetados por esses sistemas. A transparência algorítmica tem limites nas possibilidades de sigilo 
– tanto em governos quanto em empresas – e nas capacidades cogni� vas do cidadão para criar 
entendimento (Crain, 2018; Ananny; Crawford 2018). Essas diferenças cogni� vas implicam desafi os 
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para a transparência dos sistemas de IA, exigindo que não seja o pleno “abrir a caixa preta”, mas 
processos de jus� fi cação das decisões no processo de adoção da IA que criem uma percepção de 
legi� midade por parte dos usuários e afetados pelas ações dos sistemas sociotécnicos (Fine Licht 
e Fine Licht, 2020). A accountability aplicada a algoritmos está sujeita a controvérsias e escru� nio 
sobre os valores e princípios envolvidos; requer permanentemente a jus� fi ca� va de ser usado para 
o bem público (Binns 2018).

Assim, governos podem superar barreiras de transparência de algoritmos de machine 
learning concentrando-se não necessariamente na sua dinâmica de desenho, que sempre será 
baseada em tenta� va e erro, mas nos resultados de sistemas algorítmicos. Governos necessitam 
criar arquiteturas ins� tucionais que possibilitem reduzir os dilemas de delegação do processo 
decisório para agentes inteligentes baseados em algoritmos de machine learning. Estas arquiteturas 
ins� tucionais que estabeleçam a transparência da tomada de decisão e realização de tarefas, 
operadas por sistemas baseados em machine learning, devem considerar os seguintes aspectos:

• Tornar as bases de dados de treinamento abertas, quando apropriado, para escru� nio 
público, de forma que as soluções possam ser testadas e reproduzidas pela sociedade;

• Relatar os testes de acurácia dos modelos empregados em algoritmos de machine 
learning, de maneira a informar a sociedade sobre as escalas alcançadas e precisão da 
informação produzida;

• Relatar como as bases de dados de feedback são construídas e processadas e 
empregadas em plataformas ou sistemas;

• Estabelecer mecanismos de supervisão humana dos resultados e do trabalho de 
sistemas sociotécnicos baseados em algoritmos de machine learning;

• Transparecer resultados, quando apropriado, de forma a dar feedback à sociedade do 
processo decisório baseado em algoritmos de machine learning;

• Relatar para a sociedade aspectos relacionados à qualidade dos dados u� lizados em 
sistemas baseados em machine learning e a� vidades relacionadas para a detecção e 
eliminação de vieses;

• Relatar os riscos no processo decisório de polí� cas quando realizados por sistemas;
• Relatar a consistência do sistema com o desenho e teoria da polí� ca ou programa 

público;
• Criação de uma nova estrutura de direitos digitais que permitam a cidadãos requerer, 

contestar ou pedir revisão de decisões tomadas por sistemas de machine learning.

Criar arquiteturas ins� tucionais é essencial para superar o desafi o da transparência quando 
adicionamos algoritmos de machine learning como ferramentas para solução de problemas. Os 
tópicos levantados acima dependem de arquiteturas que sejam moldadas em novas prá� cas de 
gestão e processos de governança da inteligência ar� fi cial, especialmente enfocadas em governos 
e na administração pública. Como se trata de novas demandas para a administração, processos 
de tenta� va e erro permanecerão no horizonte, tendo em vista decisões incrementais que vão 
aprimorando o processo. A adoção de algoritmos de machine learning representa importantes 
inovações governamentais. Superar os desafi os de transparência que essa tecnologia cria 
para governos signifi ca estabelecer um critério de interesse público a ins� tuições algorítmicas 
emergentes, com especial foco na sua democra� zação e publicidade no contexto de sociedades 
cada vez mais epistemicamente transformadas por sistemas e suas aplicações. 
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